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GABINETE DA PREFEITA 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 1096 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE DEMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 
 
 
 
CLAUDIA BOTELHO DE O. DIEGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica DEMITIDO, por justa causa, nos termos do Artigo 482 alínea ‘e’ da CLT, a contar de 12 de 
dezembro de 2023, conforme Processo Administrativo nº 2152/2023, o servidor, portador do 
RG:43.XXX.XXX-2, Matrícula n° 11.756-0 do cargo público de GUARDA CIVIL MUNICIPAL. 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de 
dezembro de 2023. 
 
 
 

Estiva Gerbi, 12 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço 
Municipal. 

 
 
 

CLAUDIO HENRIQUE BUENO MARTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 

 

DECRETO 
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GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 095 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

CONCEDE PRORROGAÇÃO DO AFASTAMENTO SEM REMUNERAÇÃO A SERVIDORA QUE 

ESPECIFICA.  
 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVIERA DIEGUES, Prefeita do Município de ESTIVA GERBI em exercício, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º - Conceder à servidora pública municipal TALITA MARIA VICENTE PRADO, portadora do RG 

SSP SP: 34.123886-7, prorrogação do afastamento sem remuneração pelo período de 02(dois) anos, com 

base na Lei Complementar n° 399/2019, solicitado pelo Processo Administrativo n° 2127/2023, a contar 

de 02 de janeiro de 2024. 

ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de janeiro de 2024. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

Estiva Gerbi, 12 de dezembro de 2023. 
 

 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVIERA DIEGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
ZENILDA DE OLIVEIRA LOURENÇO 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
 

 

PORTARIA 
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GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 096 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE O AFASTAMENTO, A PEDIDO, DE SERVIDOR PÚBLICO, PELO PRAZO DE 02 ANOS 

SEM REMUNERAÇÃO. 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei; e, considerando o disposto no Processo 

Administrativo nº 001299/2022: 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º - Fica afastada, a pedido, a servidora EDJANIA ALVES DA SILVA, portadora RG n° 

28.938.750-4, com base no Artigo 1º da Lei Complementar nº 399/2019 pelo prazo de 02 anos a contar de 

11 de dezembro de 2023, conforme solicitado em Processo Administrativo n° 2083/2023. 

 

ARTIGO 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de 

dezembro de 2023. 

 

ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Estiva Gerbi, 12 de dezembro de 2023. 
 

    

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 

PREFEITA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 

 
ZENILDA DE OLIVEIRA LOURENÇO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

 

PORTARIA 
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GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 097 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 

DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita Municipal de ESTIVA GERBI, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º- Nomear, a Senhora TANIA GISELE LOSSANO, portadora do RG nº 47.015.654-5, para o cargo 
em comissão de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 11 de 
dezembro de 2023. 
 
 
 

Estiva Gerbi, 12 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 
Prefeita Municipal 

 
 
 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço 
Municipal. 

 
 
 

ZENILDA DE OLIVEIRA LOURENÇO 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

 

 

PORTARIA 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023 

PROCESSO N° 01388/2023 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI ATRAVÉS DA PREFEITA MUNICIPAL, A SENHORA 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 

CONFERIDAS POR LEI, TORNA PUBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO NESTA PREFEITURA 

PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÕES DE AULAS DE TREINAMENTOS, DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E DEFESA PESSOAL, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(QUADRO DOS GUARDAS MUNICIPAIS) E A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

(AULAS PARA OS MUNÍCIPES), DURANTE O PERÍODO DE 12 MESES. 

 

O EDITAL COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO 

JUNTO A CML NA SEDE DESTA PREFEITURA, NO ENDEREÇO: 

 

AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.857-000, FONE 

(019) 38680-1131 A PARTIR DO DIA 13/12/2023 DAS 08:00 AS 11:00H E DAS 13:00 AS 16:00 EM DIAS 

UTEIS MEDIANTE O RECOLHIMENTO DE R$ 40,00 NA TESOURARIA OU PODERÁ SER SOLICITADO 

VIA E-MAIL (DEPLICITACOESESTIVAGERBI@GMAIL.COM) 

 

A SESSÃO, CREDENCIAMENTO E OS ENVELOPES (PROPOSTA, HABILITAÇÃO) TERÁ INICIO ÀS 

09:00H DO DIA 02 DE JANEIRO DE 2024, NO PAÇO MUNICIPAL NO ENDEREÇO MENCIONADO 

ACIMA. 

 

 

ESTIVA GERBI, 12 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

LICITAÇÃO 

mailto:DEPLICITACOESESTIVAGERBI@GMAIL.COM
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 

oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua 
produção está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 


